
INDICAÇÃO Nº 
1182
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para o Hospital do Câncer no município de Barretos. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação nos foi encaminhada pelo Presidente Henrique Duarte Prata e pela Gerente Adriana Mariano dos Santos e faz-se indispensável para recursos de custeio referente ao orçamento 2017.

Considerando que 100% dos atendimentos são SUS e não atendem outros convênios ou particulares com padrão de excelência, visto que neste ano foram 19.869 pacientes atendidos com médicos que trabalham em regime de exclusividade. 

São 53 anos de existência com reconhecimento nacional e internacional no tratamento de câncer e aproximadamente 4.000 funcionários.

 O hospital realiza captação de recursos com a sociedade civil através de shows com mais de 50 artistas que doam seu cachê, jantares, leilões, venda de suvenires, projeto cofrinho, incentivos fiscais, doações voluntárias e emendas parlamentares.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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